
  

LEI Nº 1312/2001 

 
"AUTORIZA PARCELAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA." 

 
A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus representantes aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar os débitos inscritos 
em dívida ativa, em até 36 parcelas iguais e sucessivas, de conformidade com a 

conveniência e a oportunidade. 

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ouro Branco, 6 de Julho de 2001. 

 
Hélio Márcio Campos 

Prefeito Municipal 

 
Dra. Flávia Soares Moreira Chaves 

Procuradora Geral 


